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RESUMO 

 
Este Trabalho de Conclusão de Curso analisa o descumprimento de ordens judiciais 
em sede de mandado de segurança, tomando como estudo de caso o episódio 
ocorrido na Universidade Federal da Paraíba (UFPB), no qual foi concedida liminar 
assegurando o direito a intérpretes de Libras, posteriormente ignorada pela instituição. 
O objetivo central foi investigar em que medida a cultura da impunidade e a ausência 
de mecanismos coercitivos eficazes contribuem para a inobservância de decisões 
judiciais. A pesquisa utilizou o método hipotético-dedutivo, partindo da hipótese de 
que a cultura da impunidade e a ausência de mecanismos coercitivos eficazes 
contribuem para o descumprimento das decisões judiciais em mandado de segurança, 
aliando pesquisa documental, análise doutrinária e estudo de caso. A partir desse 
percurso, verificou-se que o descumprimento de ordens judiciais compromete não 
apenas o direito individual do impetrante, mas também a credibilidade das instituições 
e a efetividade da jurisdição. A reflexão de Bobbio permitiu compreender a distância 
entre direitos proclamados e sua concretização, enquanto Dimenstein contribuiu para 
a análise da “cidadania de papel” no contexto brasileiro. O estudo demonstrou ainda 
que, embora o ordenamento jurídico contemple instrumentos de coerção — como o 
crime de desobediência, as astreintes, a improbidade administrativa e os atos 
atentatórios à dignidade da justiça —, a aplicação prática desses mecanismos é 
seletiva, atingindo com maior rigor particulares em detrimento de autoridades públicas. 
Conclui-se que a superação dessa realidade demanda não apenas previsão 
normativa, mas a aplicação firme e equânime das sanções já existentes, rompendo 
com a cultura da impunidade e reafirmando o papel do Judiciário como garantidor da 
Constituição e dos direitos fundamentais. 
 
Palavras-chave: Mandado de segurança. Descumprimento. Direitos fundamentais. 
Impunidade. Efetividade. 
  



 

ABSTRACT 

 

This final project analyzes the failure to comply with court orders in writs of mandamus, 
using as a case study the incident that occurred at the Federal University of Paraíba 
(UFPB), in which an injunction guaranteeing the right to Libras interpreters was 
granted, but subsequently ignored by the institution. The central objective was to 
investigate the extent to which a culture of impunity and the absence of effective 
enforcement mechanisms contribute to the failure to comply with court decisions. The 
research used the hypothetical-deductive method, based on the hypothesis that a 
culture of impunity and the absence of effective enforcement mechanisms contribute 
to the failure to comply with court decisions in writs of mandamus, combining 
documentary research, doctrinal analysis, and case studies. From this approach, it was 
found that failure to comply with court orders compromises not only the individual rights 
of the petitioner, but also the credibility of institutions and the effectiveness of the 
courts. Bobbio's reflection allowed us to understand the gap between proclaimed rights 
and their implementation, while Dimenstein contributed to the analysis of "paper 
citizenship" in the Brazilian context. The study also demonstrated that, although the 
legal system includes instruments of coercion—such as the crime of disobedience, 
astreintes (a law), administrative misconduct, and acts that undermine the dignity of 
justice—the practical application of these mechanisms is selective, targeting private 
individuals more severely than public officials. The conclusion is that overcoming this 
reality requires not only normative provision but also the firm and equitable application 
of existing sanctions, breaking with the culture of impunity and reaffirming the role of 
the Judiciary as guarantor of the Constitution and fundamental rights. 
 
Keywords: Writ of mandamus. Noncompliance. Fundamental rights. Impunity. 
Effectiveness. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A efetividade das decisões judiciais constitui pilar essencial do Estado 

Democrático de Direito. No Brasil, diversos mecanismos jurídicos foram instituídos 

com o objetivo de assegurar a proteção de direitos fundamentais, entre eles o 

mandado de segurança, previsto no artigo 5º, incisos LXIX e LXX, da Constituição 

Federal de 1988 e regulamentado pela Lei nº 12.016/2009. Tal instrumento processual 

é reconhecido como um remédio constitucional voltado à tutela de direito líquido e 

certo, desde que não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando este for 

ameaçado ou violado por autoridade pública ou agente no exercício de atribuições do 

poder público. 

Para melhor compreensão da problemática desenvolvida neste trabalho, é 

relevante resgatar brevemente o surgimento e a evolução histórica do mandado de 

segurança, a fim de situar sua relevância no ordenamento jurídico brasileiro. Dito isso, 

ressalta-se que o instituto foi introduzido pela primeira vez na Constituição de 1934, 

como criação genuinamente nacional, concebida para suprir a lacuna deixada pela 

limitação do habeas corpus à liberdade de locomoção. Inspirado em experiências 

estrangeiras, como o writ of mandamus anglo-saxão e o juicio de amparo mexicano, 

o mandado de segurança consolidou-se como instrumento de proteção célere de 

direitos líquidos e certos contra atos ilegais ou abusivos de autoridades públicas. Após 

ter sido suprimido pela Constituição de 1937, em pleno Estado Novo, retornou com a 

Constituição de 1946 e permaneceu nas Constituições subsequentes, alcançando sua 

maior amplitude com a Constituição de 1988, que previu tanto o mandado de 

segurança individual (art. 5º, LXIX) quanto o coletivo (art. 5º, LXX). 

Ademais, a regulamentação infraconstitucional deu-se inicialmente pela Lei nº 

1.533/1951, substituída pela atual Lei nº 12.016/2009, cujo artigo 26 inovou ao tipificar 

o descumprimento de decisões em mandado de segurança como crime de 

desobediência. Esse percurso histórico demonstra que o instituto sempre foi pensado 

como remédio constitucional voltado à efetividade dos direitos fundamentais, razão 

pela qual o descumprimento das decisões nele proferidas representa uma contradição 

estrutural que compromete sua própria função. 

Todavia, apesar da natureza protetiva e urgente do mandado de segurança — 

muitas vezes concedido por meio de liminar — observa-se, na prática forense, uma 

preocupante incidência de descumprimento das ordens judiciais dele decorrentes. 
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Essa realidade põe em xeque não apenas a autoridade das decisões judiciais, mas 

também a própria credibilidade da Justiça e a eficácia dos instrumentos de controle e 

garantia dos direitos fundamentais. 

Ademais, o presente trabalho surgiu a partir de uma experiência concreta, 

vivenciada pela própria pesquisadora, na qual foi necessário impetrar um mandado 

de segurança contra ato do então reitor da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), 

objetivando garantir o direito de um aluno surdo ao acompanhamento por intérpretes 

de Libras nas atividades acadêmicas. Apesar da concessão da liminar determinando 

tal medida, a ordem judicial foi descumprida pela instituição, ensejando mobilização 

estudantil e intervenção da mídia para que houvesse o efetivo cumprimento da ordem 

judicial. 

Essa experiência revelou um cenário de ineficiência na execução das decisões 

proferidas em mandado de segurança, especialmente quando envolvem demandas 

de inclusão e acessibilidade. Tal descumprimento não constitui mero ato 

administrativo, mas representa uma violação dupla: à norma constitucional e à decisão 

judicial emanada de autoridade competente. Nesse contexto, ganha relevo o debate 

sobre a cultura da impunidade, a efetividade dos mecanismos coercitivos previstos 

em lei e o papel do Judiciário frente a inobservância de suas próprias determinações. 

Diante o exposto, temos que a problemática central que se impõe, portanto, é: 

em que medida a cultura da impunidade e a ausência de mecanismos coercitivos 

eficazes contribuem para o descumprimento de ordens judiciais em sede de mandado 

de segurança? 

Além disso, a justificativa do estudo reside na urgência de refletir sobre a 

efetividade do processo judicial como instrumento de realização de direitos 

fundamentais, especialmente em um cenário em que decisões judiciais são 

reiteradamente ignoradas por órgãos e entidades públicas. O caso analisado 

transcende a individualidade da parte impetrante, revelando falhas estruturais no 

cumprimento da ordem jurídica e na promoção da cidadania plena, conforme 

assegurada na Constituição. 

Para responder à problemática proposta, adota-se o método hipotético-

dedutivo, formulado por Karl Popper, partindo da hipótese de que a cultura da 

impunidade e a ausência de mecanismos coercitivos eficazes contribuem para o 

descumprimento das decisões judiciais em mandado de segurança. 

Utilizam-se como técnicas de pesquisa a pesquisa documental e o estudo de caso, 
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com base na análise normativa, doutrinária e empírica do mandado de segurança 

impetrado contra a Universidade Federal da Paraíba (UFPB), além da doutrina e 

jurisprudência sobre mandado de segurança, desobediência judicial e a cultura da 

impunidade. 

A estrutura do trabalho está dividida em quatro capítulos, além da presente 

introdução e da conclusão. No primeiro capítulo, abordaremos uma investigação do 

descumprimento, pela autoridade coatora, de ordem judicial em mandado de 

segurança contra a UFPB. O segundo capítulo aborda uma identificação de quais são 

os efeitos do não cumprimento da ordem judicial na proteção dos direitos 

fundamentais. O terceiro capítulo expõe uma análise a cultura da impunidade como 

um fator que contribui para o descumprimento de decisões em sede de mandado de 

segurança. O quarto e último capítulo trata de uma análise sobre quais são os 

mecanismos coercitivos para assegurar cumprimento das decisões judiciais, em 

especial a tipificação como crime de desobediência previsto no artigo 330, do Código 

Penal. De modo, que permitirá evidenciar que a problemática estudada não se 

restringe a um episódio isolado, mas reflete desafios estruturais para a efetividade das 

decisões judiciais no Brasil.  
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2 O DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL PELA AUTORIDADE COATORA 

NO MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA A UFPB 

 

A efetividade das decisões judiciais é uma exigência do Estado Democrático 

de Direito. Quando uma decisão proferida em sede de mandado de segurança — que 

tem como objetivo garantir direito líquido e certo — é desobedecida por quem tem o 

dever de cumpri-la, verifica-se uma grave violação à ordem jurídica, ao princípio da 

separação dos poderes e, sobretudo, à própria autoridade do Judiciário. 

Este capítulo tem como finalidade analisar o descumprimento da ordem judicial 

concedida pela autoridade coatora identificada no processo nº 0806534-

80.2023.4.05.8200, impetrado contra ato do ex-reitor da Universidade Federal da 

Paraíba (UFPB), que se omitiu diante de uma determinação liminar para a 

disponibilização de intérpretes de Libras a um aluno surdo matriculado na instituição 

para acompanhamento pedagógico. 

 

2.1 A ORDEM JUDICIAL PROFERIDA NO MANDADO DE SEGURANÇA 

 

Em 25 de agosto de 2023, a Justiça Federal da Paraíba deferiu tutela de 

urgência em mandado de segurança, conforme segue decisão liminar na integra no 

anexo A, determinando que a UFPB, no prazo de 10 (dez) dias, disponibilizasse ao 

impetrante tradutores e intérpretes de Libras em número suficiente para garantir a 

acessibilidade durante todas as atividades acadêmicas — incluindo aulas, provas e 

tradução de material didático. A decisão liminar visava assegurar o direito fundamental 

à educação inclusiva, alinhada ao parecer do Ministério Público Federal, que pugnou 

pela concessão da segurança. conforme disposto na Constituição Federal, na Lei nº 

13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB – Lei nº 9.394/1996). (BRASIL, 2025, online) 

A ordem judicial era clara, objetiva e de cumprimento imediato, na qual deixou 

evidente, por meio da fundamentação jurídica que a falta de recurso não poderia ser 

uma desculpa para desrespeitar tal direito líquido e certo, conforme segue: " A tutela 

jurisdicional não pode desconhecer que existem meios financeiros limitados para o 

atendimento aos múltiplos anseios da sociedade, mas não pode estes limites serem 

o condão de restringir o acesso à educação especial para os que dela necessitam" 

(MS n° 0806534-80.2023.4.05.8200).  
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Nessa liminar a autoridade coatora indicada foi a Reitoria da Universidade Fe-

deral da Paraíba, responsável pela gestão da instituição e pela implementação de 

políticas de acessibilidade, que foi devidamente notificada da decisão no dia 5 de se-

tembro de 2023, inclusive o oficial de justiça, objetivando deixar clara a obrigação se 

assegurou de chamar a atenção da servidora para o caráter de urgência do mandado. 

Apesar disso, a instituição de ensino seguiu desrespeitando o direito líquido e certo 

do impetrante, e consequentemente a ordem judicial em sede de mandado de segu-

rança. 

 2.2 O DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL 

Evidencia-se que, apesar da devida ciência da UFPB acerca da decisão liminar, 

houve o descumprimento da ordem judicial no prazo estabelecido. Essa omissão acar-

retou a ausência de intérpretes de Libras por semanas consecutivas, inviabilizando o 

acesso pleno do estudante surdo ao conteúdo ministrado nas disciplinas. Em termos 

práticos, quase um período letivo completo foi comprometido, revelando não apenas 

um ato administrativo ineficaz, mas uma grave violação ao direito fundamental à edu-

cação inclusiva e ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Diante desse cenário de flagrante desrespeito, o corpo estudantil mobilizou-se 

em busca de efetividade da decisão judicial. Foi elaborado um abaixo-assinado que 

reuniu mais de 400 assinaturas de alunos da instituição, evidenciando a dimensão 

coletiva do problema. A mobilização culminou em manifestações públicas, incluindo a 

ocupação temporária da sala de reuniões dos Órgãos Deliberativos Superiores da 

UFPB, durante sessão da Câmara de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão do Con-

selho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, no dia 15 de setembro de 2023. A 

repercussão ultrapassou os limites da universidade, alcançando a mídia local — tele-

visão, rádio e portais de notícias em redes sociais, como o Instagram —, conforme se 

comprova a seguir por meio das imagens apresentadas. 
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Figura 1- Imagem de reportagem sobre a falta de interpretes de Libras na UFPB 

 
Fonte: JPB1 – G1 Paraíba (2023) 

 
Figura 2- Imagem no CONSEPE no momento da mobilização estudantil 

 
Fonte: Autoria própria (2023) 
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Figura 3 – Imagem da mobilização estudantil no CONSEPE 

 
Fonte: Autoria própria (2023) 

 
Figura 4- Imagem do aluno que impetrou o mandado de segurança falando sobre as 
dificuldades do acesso à educação sem o fornecimento de interpretes de Libras pela 

UFPB ao CONSEPE. 

 
Fonte: Autoria própria (2023) 
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 Dado o exposto, é imprescindível ressaltar que, conforme exposto na figura 1, 

a gravidade do descumprimento da ordem judicial pela Universidade Federal da 

Paraíba não passou despercebida pela comunidade acadêmica e consequentemente 

pela população paraibana, visto que a omissão da instituição gerou forte mobilização 

estudantil, sobretudo entre os alunos da universidade, que realizaram manifestações 

públicas exigindo o cumprimento da decisão que determinava a disponibilização de 

intérpretes de Libras. 

Segundo reportagem do G1 Paraíba (2023), estudantes da UFPB protestaram 

em frente ao campus universitário em razão da ausência de acessibilidade nas aulas, 

ato que repercutiu socialmente e evidenciou a frustração da comunidade discente di-

ante da falta de providências da administração. Esse movimento também foi regis-

trado em redes sociais, como no perfil de comunicadores locais, onde circularam ima-

gens e relatos da mobilização estudantil. Tais registros cumprem um papel importante 

como fonte empírica, pois documentam a reação social ao descumprimento da deci-

são judicial, reforçando o caráter público e coletivo da luta pelo direito à educação 

inclusiva. 

Ademais, merece registro o fato de que, quando a mencionada ocupação da 

sala da SODS, todas as pessoas integrantes do CONSEPE que participavam da reu-

nião se manifestaram em apoio a luta pela inclusão e acessibilidade no âmbito da 

UFPB e a obrigação dessa em garantir interpretes de Libras na maior brevidade. 

Diante disso, o episódio evidencia que o descumprimento de uma ordem judi-

cial não afeta apenas o impetrante do mandado de segurança, mas repercute em toda 

a comunidade acadêmica, com impactos mais graves sobre os grupos vulnerabiliza-

dos. Assim, a postura da autoridade coatora, ao desconsiderar uma determinação li-

minar do Judiciário, não comprometeu somente o direito individual do aluno surdo, 

mas também abalou a credibilidade do sistema jurídico e a confiança social na juris-

dição. Tal cenário ilustra com clareza o problema da impunidade institucional, em que 

decisões judiciais, embora revestidas de legalidade e urgência, permanecem inefica-

zes diante da resistência em sua execução. 

 

2.3 ANÁLISE JURÍDICA DA OMISSÃO ADMINISTRATIVA 

 

Observa-se que esse desrespeito a ordem judicial vai muito além de um 

despeito pontual a dignidade de um estudante, tendo em vista os meses em que o 
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aluno foi prejudicado, tendo seu direito líquido e certo a educação e a interpretação 

em Libras previsto na Constituição Federal desrespeitado. 

Além disso, é indubitável o reconhecimento do direito de todos à educação, 

tendo em vista se tratar de direito fundamental na Constituição em vigor, em seu art. 

6º. Visto isso, evidencia-se que tal direito se rege pelos princípios da universalidade e 

da igualdade de acesso às ações e serviços que a promovem, assegurando àqueles 

que detenham certas limitações de aprendizagem condições de supri-las, para que 

obtenham efetivo tratamento igualitário aos demais. 

Sendo assim, é inconcebível eximir-se o Estado de proporcionar esse direito 

aos seus cidadãos, conforme se observa-se na legislação: 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (BRASIL, 1988, online) 
 

Ademais, ressalta-se que a Constituição também indica como direito de todos 

e dever do Estado o fornecimento da educação, capaz de subsidiar o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seja qualificando-a profissionalmente ou mesmo para o 

exercício da cidadania em condição de igual. Conforme segue: 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; (BRASIL, 

1988, online) 

 

Diante o exposto, observa-se que o direito à educação é um direito social, 

sendo um dever do Estado e da sociedade assegurar o acesso em condições de 

igualdade a todos. Assim, o desrespeito a Constituição é evidente, caracterizando 

como um direito líquido e certo. 

Ademais, a Universidade Federal da Paraíba consiste em uma instituição de 

ensino pública, e deve primar pelo cumprimento dos dispostos constitucionais entre 

eles os Fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, II e III) 

proporcionando a cidadania e garantindo a dignidade da pessoa humana, bem como 

promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação (objetivos da república, art. 3º IV) e ainda a 
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garantir a igualdade de direitos (art. 5º). Especificamente em relação ao impetrante, 

discente com deficiência auditiva de grau profundo e bilateral, na Constituição, em seu 

artigo 208, III, assim dispõe: 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 
[...] 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; (BRASIL, 1988, online). 

 

Ademais, temos a Convenção da Pessoa com Deficiência que foi ratificada 

através do Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, no qual, conforme previsão na 

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, §3°, se iguala a emenda 

constitucional:  

 
[...] § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 
três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais. (BRASIL, 2009, online) 
 

Dito isso, ressalta-se que por esse documento o Brasil reconhece o direito das 

pessoas com deficiência à educação, e determina a efetivação desse direito sem 

discriminação e com base na igualdade de oportunidades, de modo que o país deve 

assegurar um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida, dando às pessoas com deficiência o apoio 

necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva 

educação, além de propiciar medidas de apoio individualizadas e efetivas que 

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão 

plena. 

Outrossim, é importante evidenciar a Lei de Diretrizes e Base da Educação (Lei 

Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996), que estabelece a educação especial como 

modalidade de ensino, in verbis: 

 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular 
de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 
(BRASIL, 1996, online) 
 

Além disso, temos o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 

regulamenta a Lei n0 7.853, de 24 de outubro de 1989 e dispõe sobre a “Política 
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Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência” que em seu art. 29, 

assim dispõem: 

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se 
necessário, serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades 
da pessoa portadora de deficiência. (BRASIL, 1989, online) 

 
Ainda temos o Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta 

a Lei n0 10.436/2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, 

estabelece em seu art. 14 que: 

 
Art. 14. As instituições federais de ensino devem garantir, obrigatoriamente, 
às pessoas surdas acesso à comunicação, à informação e à educação nos 
processos seletivos, nas atividades e nos conteúdos curriculares 
desenvolvidos em todos os níveis, etapas e modalidades de educação, desde 
a educação infantil até à superior.  

§ 10 Para garantir o atendimento educacional especializado e o acesso 

previsto no caput, as instituições federais de ensino devem: 
I - promover cursos de formação de professores para: 
a) o ensino e uso da Libras; 
b) a tradução e interpretação de Libras - Língua Portuguesa; e 
c) o ensino da Língua Portuguesa, como segunda língua para pessoas 
surdas; 
II - ofertar, obrigatoriamente, desde a educação infantil, o ensino da Libras e 
também da Língua Portuguesa, como segunda língua para alunos surdos; 
(BRASIL, 2005, online) 

 
Convém destacar que o Estatuto da Pessoa com Deficiência assegura o acesso 

efetivo de PCD a educação e assegura todos os mecanismos para isso, e no caso em 

questão a Libras, ao tratar no Capítulo IV (Do Direito À Educação) do Título II (Dos 

Direitos Fundamentais), estabelece que: 

 
Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 
incentivar, acompanhar e avaliar: 
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem 
como o aprendizado ao longo de toda a vida; 
II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições 
de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de 
serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e 
promovam a inclusão plena; 
[...] 
IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na 
modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em 
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; 
V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que 
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com 
deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a 
aprendizagem em instituições de ensino;  
[...] 
VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 
educacional especializado, de organização de recursos e serviços de 
acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de 
tecnologia assistiva; 
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[...] 
IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos 
aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em 
conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante 
com deficiência; 
X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação 
inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o 
atendimento educacional especializado; 
XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento 
educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de 
guias intérpretes e de profissionais de apoio; 
XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos 
de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos 
estudantes, promovendo sua autonomia e participação; 
XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 
igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  
[...] 
XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e 
demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e 
às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de 
ensino; 
XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 
[...] 
§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se 
refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 
[...] 
II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de 
interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, 
devem possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução 
e Interpretação em Libras. (BRASIL, 2015, online) [Grifos nossos] 

 

Além da vasta legislação protetiva e inclusiva já exposta é importante destacar 

que a Lei nº 13.146/2015 que Instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência, 

estabeleceu o dever de agir da administração no sentido de cumprir a acessibilidade, 

sob pena de caracterizar ato de improbidade administrativa que atente contra os 

princípios da administração Pública, nos moldes da lei nº 8.429/1992, artigo 11, inciso 

IX, “deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação” (BRASIL, 1992, online). 

Ademais, é de suma importância ressaltar que a afronta a esse dispositivo pode 

acarretar ao administrador a perda da função pública, a suspensão dos direitos 

políticos de 3 (três) a 5 (cinco) anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o 

valor da remuneração recebida pelo agente. Visto isso, evidencia-se que o caso em 

discussão é uma nítida afronta ao dispositivo legal do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, uma vez que o então Reitor, como gestor máximo da Autarquia, deixou 

de garantir o pleno acesso à educação para o impetrante, pessoa com deficiência 

auditiva. 
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Diante da vasta argumentação legal aqui exposta, é inquestionável o direito à 

educação que foi cerceado ao impetrante, possuidor de deficiência auditiva de grau 

profundo e bilateral. Assim, a alternativa que melhor se ajustava a tal disposição, para 

o caso de alunos com deficiência auditiva, era a determinação da contratação de 

profissionais de LIBRAS, que foi concedida em sede de mandado de segurança, 

conforme segue trecho da decisão: 

 
[...] defiro o pedido de tutela antecedente de urgência, para determinar ao 
impetrado que, no prazo de 10 dias, disponibilize ao impetrante de tradutor e 
intérprete de Libras em quantidade apropriada para atender a todas as 
atividades acadêmicas (aulas, provas, tradução de material didático, etc) das 
disciplinas em que o impetrante está matriculado, devendo comprovar o 
cumprimento dentro desse prazo. (JFPB, decisão liminar em processo de MS 
nº 0806534-80.2023.4.05.8200, 25/08/2023) 
 

Tal ordem judicial visava assegurar cumprimento do direito constitucional, 

garantindo a interpretação imediata de toda a matéria lecionada para a língua de sinais 

ao aluno. Todavia apesar da liminar, o desrespeito persistiu, e se agravou com o 

também descumprimento da decisão judicial. 

Outrossim, evidencia-se que o descumprimento de ordem judicial configura, em 

tese, crime de desobediência, conforme previsto no artigo 330 do Código Penal 

brasileiro, que estabelece: “Art. 330 – Desobedecer a ordem legal de funcionário 

público: Pena – detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.” (BRASIL, 1940, 

online). 

Além disso, no contexto do mandado de segurança, essa tipificação penal é 

expressamente reafirmada pelo artigo 26 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, 

que dispõe: 

 
Art. 26 – Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o não cumprimento 
das decisões proferidas em mandado de segurança, sem prejuízo das 
sanções administrativas e da aplicação da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 
1950, quando cabíveis. (BRASIL, 2009, online) 
 

Assim, a conjunção desses dois dispositivos deixa claro que a violação de 

decisão judicial proferida no âmbito do mandado de segurança não é apenas um ilícito 

processual ou administrativo, mas também um fato típico penal, passível de sanção 

criminal. O fundamento central dessa criminalização está na proteção da autoridade 

estatal e da efetividade das decisões judiciais, sem as quais o próprio sistema de 

justiça perderia sua função garantidora de direitos. 
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Nesse contexto, a doutrina penal é clara ao indicar os requisitos necessários 

para a configuração do crime de desobediência. Damásio de Jesus (2018) destaca 

que o tipo penal do art. 330 do Código Penal exige: (i) a existência de ordem legal e 

emanada de autoridade competente; (ii) a ciência inequívoca dessa ordem por parte 

do destinatário; e (iii) o descumprimento voluntário e injustificado, caracterizado pela 

recusa consciente de cumprir a determinação. 

Contudo, o que se observa na prática, sobretudo em mandados de segurança 

impetrados contra órgãos ou autoridades públicas, é a baixa aplicação efetiva do 

artigo 330 do Código Penal, o que contribui para a perpetuação de um cenário de 

impunidade institucional. Muitas vezes, há dificuldade em individualizar a conduta da 

autoridade responsável, ou resistência à responsabilização penal de agentes públicos 

sob o argumento da impessoalidade da Administração. 

Ainda assim, o ordenamento jurídico é claro: descumprir decisão judicial 

proferida em mandado de segurança configura conduta antijurídica penalmente 

relevante, devendo ser apurada e sancionada conforme o devido processo legal, em 

respeito ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF/88) e à autoridade do Judiciário. 

Além das consequências penais previstas no Código Penal e na Lei nº 

12.016/2009, o Código de Processo Civil de 2015 estabelece mecanismos específicos 

de natureza processual para coibir e sancionar o descumprimento de ordens judiciais. 

Dentre eles, destaca-se a tipificação do ato atentatório à dignidade da justiça, previsto 

nos artigos 77 e 774 do CPC.  

O artigo 77, §2º, dispõe expressamente: 

 
§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentatório à 
dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis 
e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento 
do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta. (BRASIL, 2015, 
online) 

 
Os incisos IV e VI do caput referem-se, respectivamente, à obrigação das 

partes de “cumprir com exatidão os provimentos mandamentais” e de “não criar 

embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final”. 

Assim, a resistência injustificada ao cumprimento da ordem judicial configura, de 

maneira autônoma, conduta processualmente ilícita, sujeita a multa severa, 

independentemente da natureza do processo. 

Complementarmente, o artigo 774 do CPC, ao tratar da execução, reforça essa 

lógica sancionatória: “Art. 774. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a 
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conduta comissiva ou omissiva do executado que: [...] IV – resiste injustificadamente 

às ordens judiciais”. Essas normas visam proteger a autoridade da jurisdição e garantir 

a efetividade do processo judicial, de modo que a ordem do juiz não seja letra morta, 

mas instrumento real de concretização do direito. Tais dispositivos são fundamentais 

para assegurar o princípio da efetividade processual, que norteia o novo CPC, 

especialmente nos casos em que há má-fé, abuso de poder ou desídia por parte da 

autoridade pública. 

Apesar de sua clareza normativa, esses artigos enfrentam, na prática, 

resistência quanto à aplicação contra entes públicos ou suas autoridades, como é 

observado no caso em estudo, o que fragiliza sua função coercitiva e pedagógica. 

Essa omissão judicial em aplicar sanções processuais reforça o ciclo da impunidade, 

sobretudo quando o descumprimento parte da própria Administração Pública — 

situação que exige, mais do que nunca, uma resposta institucional firme e proporcional 

à violação. 

Assim, a efetividade das decisões judiciais em mandado de segurança exige 

do Judiciário a aplicação concreta das penalidades previstas nos artigos 77 e 774 do 

CPC, sob pena de o processo perder sua força transformadora e se tornar mero 

instrumento declaratório sem eficácia social. 

Diante o exposto, a omissão da UFPB, portanto, pode ser compreendida como 

uma forma de resistência administrativa institucionalizada, evidenciando a fragilidade 

dos mecanismos coercitivos disponíveis ao Judiciário para impor suas decisões a 

entes públicos. Assim, esse caso emblemático ultrapassa o interesse individual e 

evidencia um fenômeno estrutural, que compromete o ideal de cidadania e o acesso 

pleno à Justiça. 

 

2.4 IMPLICAÇÕES PARA OS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

O caso concreto revela que o direito à educação inclusiva, embora formalmente 

reconhecido, encontra obstáculos reais em sua implementação. O estudante surdo, 

destinatário da ordem judicial descumprida, teve seu direito negado por omissão do 

poder público e dos dirigentes da UFPB, mesmo após decisão judicial que buscava 

efetivar o princípio da igualdade e da dignidade da pessoa humana. 

O episódio impõe a reflexão sobre a efetividade dos instrumentos 

constitucionais de proteção de direitos e sobre o papel do Judiciário como garantidor 
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da ordem jurídica. A autoridade coatora, ao não cumprir a decisão, agride não apenas 

o impetrante, mas a própria noção de justiça, o respeito à Constituição e demais 

normativas que asseguram esse direito fundamental. 

Nessa perspectiva, a crítica de Norberto Bobbio mostra-se extremamente per-

tinente. Visto que para o autor, o problema central do nosso tempo não é mais justificar 

os direitos fundamentais, mas sim garantir a sua efetividade. Como destaca: “o pro-

blema fundamental em relação aos direitos do homem, hoje, não é tanto o de justificá-

los, mas o de protegê-los” (BOBBIO, 1992, p. 24). Assim, aplicado ao caso analisado, 

percebe-se que, embora a Constituição de 1988 assegure de forma inequívoca o di-

reito à educação inclusiva, a sua concretização é constantemente negada pela omis-

são estatal, o que transforma esse direito em mera promessa formal, incapaz de as-

segurar, na prática, a igualdade e a dignidade da pessoa humana. 

Além do exposto, ressalta-se que a doutrina nacional também reforça a neces-

sidade de efetividade imediata dos direitos fundamentais. O jurista José Afonso da 

Silva (2019) destaca que as normas constitucionais de direitos fundamentais não pos-

suem caráter meramente programático, mas constituem comandos de eficácia plena 

e aplicabilidade imediata, nos termos do artigo 5º, §1º, da Constituição. Desse modo, 

o descumprimento de decisão judicial que busca concretizar tais direitos representa 

não apenas a violação de uma determinação judicial, mas uma afronta direta à força 

normativa da Constituição, comprometendo a legitimidade do Estado de Direito, e con-

sequentemente aos direitos fundamentais. 

Diante o exposto, temos que a não observância da decisão judicial no mandado 

de segurança demonstra a distância entre o direito proclamado e o direito efetiva-

mente exercido. Essa realidade reafirma que a efetividade jurisdicional não é apenas 

requisito técnico-processual, mas condição indispensável para a consolidação da ci-

dadania e para a legitimidade do Estado Democrático de Direito, e consequentemente 

para assegurar o respeito aos direitos fundamentais. 

Portanto, o caso concreto analisado, envolvendo o descumprimento de ordem 

judicial pela UFPB, não pode ser compreendido como um episódio isolado. Pelo con-

trário, ele revela uma realidade estrutural em que a resistência ao cumprimento de 

decisões judiciais compromete não apenas o direito individual do impetrante, mas a 

própria efetividade da jurisdição. A partir desse ponto, torna-se necessário examinar 

com maior profundidade quais são os efeitos do descumprimento judicial na proteção 

dos direitos fundamentais, o que será abordado no capítulo seguinte. 
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3 OS EFEITOS DO NÃO CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL NA PROTEÇÃO 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

O descumprimento de decisões judiciais, especialmente aquelas proferidas em 

sede de mandado de segurança, representa uma das mais sérias ameaças à 

efetividade dos direitos fundamentais assegurados constitucionalmente. Tendo em 

vista que quando uma autoridade coatora ignora uma ordem judicial, compromete não 

apenas a aplicação da norma jurídica, mas também a dignidade da pessoa humana, 

o princípio da legalidade e a própria credibilidade do Judiciário. 

 

3.1 A VIOLAÇÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO 

 

No caso concreto analisado, a inobservância da liminar concedida ao aluno 

surdo da Universidade Federal da Paraíba resultou em prejuízos pedagógicos diretos, 

como a dificuldade de acesso ao conteúdo acadêmico, avaliações e materiais 

didáticos. Tal conduta representa uma afronta ao direito à educação como expresso 

no artigo 205 da Constituição Federal e no artigo 24 da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência, internalizada no Brasil com status constitucional por 

meio do Decreto nº 6.949/2009. 

Observa-se que o direito à educação, quando analisado sob a perspectiva da 

inclusão, exige do Estado não apenas a oferta formal de ensino, mas a garantia de 

condições de acessibilidade e igualdade de oportunidades, o que implica, no caso de 

estudantes com deficiência auditiva, o acompanhamento por intérpretes de Libras 

durante todas as atividades acadêmicas. 

Dito isso, o caso em análise configura uma clara violação ao direito fundamental 

à educação, assegurado pelo artigo 6º da Constituição Federal e regulamentado nos 

artigos 205 e seguintes, que o definem como direito de todos e dever do Estado e da 

família, a ser promovido com a colaboração da sociedade.  

Tal violação se mostra ainda mais grave quando se constata que a conduta 

omissiva foi praticada por uma instituição de ensino superior, cuja missão institucional 

é justamente promover o saber jurídico e a consciência cidadã. É paradoxal que uma 

universidade, composta por profissionais com amplo conhecimento acerca dos 

direitos fundamentais e incumbida de ensiná-los diariamente, falhe em garantir a 

concretização de um direito tão basilar como a educação inclusiva. Essa omissão não 
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representa apenas um descumprimento administrativo, mas um contrassenso ético e 

jurídico, que afronta diretamente os princípios constitucionais da igualdade de 

condições para acesso e permanência na escola (art. 206, I, CF), bem como a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996, art. 4º, III), que assegura o 

atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino. 

Ademais, a gravidade se intensifica diante da vinculação do Brasil à Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009, art. 24), que 

impõe a obrigação de garantir um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, 

reforçando o caráter universal, indivisível e interdependente dos direitos humanos. 

 

3.2 A DESLEGITIMAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL 

 

Outro efeito preocupante do descumprimento é o enfraquecimento da 

autoridade das decisões judiciais. Ao não cumprir a ordem expedida por juiz 

competente, a autoridade coatora deslegitima o processo judicial como via adequada 

para a resolução de conflitos, contribuindo para a descrença da população na Justiça. 

Tal comportamento rompe com o princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, 

inciso XXXV, da CF/88), além de afrontar o pacto republicano entre os poderes. 

Nesse contexto, é possível afirmar que o descumprimento de decisões judiciais 

em sede de mandado de segurança, especialmente por parte de autoridades públicas, 

revela não apenas desobediência formal, mas uma violação estrutural ao direito 

fundamental à jurisdição efetiva. Conforme leciona Fredie Didier Jr., o direito de ação 

não se esgota no simples acesso ao Judiciário, mas compreende o direito a uma 

jurisdição tempestiva, adequada e efetiva, que seja capaz de concretizar os direitos 

reconhecidos. Assim, a inércia ou resistência no cumprimento das ordens judiciais 

representa uma negação concreta da tutela jurisdicional e esvazia o conteúdo 

protetivo dos direitos fundamentais, ultrapassando a dimensão subjetiva do 

impetrante, produzindo repercussões sociais e institucionais relevantes. 

Diante do exposto, a deslegitimação das medidas judiciais provoca na 

sociedade um sentimento de descrença no Judiciário, fragilizando a confiança 

institucional. Essa percepção gera um efeito perverso: em muitos casos, a população 

deixa de buscar a tutela jurisdicional por acreditar que decisões contra grandes 

instituições ou autoridades não serão efetivamente cumpridas. Tal cenário 
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compromete não apenas a efetividade da jurisdição, mas também a própria noção de 

Estado Democrático de Direito, cujo pilar fundamental é a submissão de todos, sem 

exceção, à autoridade das decisões judiciais.  

Nesse sentido, Robert Alexy, na obra Teoria dos direitos fundamentais, observa 

que os direitos fundamentais não podem ser compreendidos como meras declarações 

programáticas, mas exigem aplicação prática e concretização efetiva. Portanto, 

evidencia-se que no caso em analisado o direito em questão não pode ser apenas 

uma declaração, sendo imprescindível assegurar o cumprimento das ordens 

proferidas em mandado de segurança, a fim de preservar a legitimidade da tutela 

jurisdicional e reafirmar sua função como instrumento essencial para a proteção dos 

direitos fundamentais. 

 

3.3 A PERPETUAÇÃO DA DESIGUALDADE E DA EXCLUSÃO 

 

A omissão do poder público diante das decisões judiciais representa mais do 

que uma irregularidade administrativa: trata-se de um mecanismo de perpetuação da 

exclusão histórica de grupos vulnerabilizados. Quando a autoridade coatora deixa de 

cumprir a ordem judicial, transmite à sociedade a mensagem de que a violação de 

direitos pode ser naturalizada, enfraquecendo a credibilidade da jurisdição e 

aprofundando desigualdades já existentes. 

No caso específico das pessoas com deficiência, esse descumprimento possui 

efeitos ainda mais gravosos. A ausência de acessibilidade educacional consolidada 

em políticas institucionais reforça barreiras atitudinais e estruturais, impedindo o pleno 

exercício da cidadania. O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015, 

art. 28) estabelece de forma inequívoca o dever do poder público de garantir a 

acessibilidade educacional, por meio da oferta de recursos e adaptações necessárias. 

O não cumprimento dessa obrigação, sobretudo após determinação judicial, não 

apenas configura descaso administrativo, mas também viola diretamente a 

Constituição Federal e os tratados internacionais de direitos humanos, que impõem 

ao Estado a obrigação de assegurar educação inclusiva e igualitária. 

Pode-se falar, assim, em um triplo desrespeito jurídico: primeiro, pela violação 

do direito líquido e certo do impetrante; segundo, pelo descumprimento da ordem 

judicial regularmente proferida; e terceiro, pela afronta ao princípio da dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, III, CF), núcleo essencial do Estado Democrático de Direito. 
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Esse triplo desrespeito revela não apenas a ineficiência administrativa, mas uma 

recusa simbólica em reconhecer e efetivar direitos fundamentais de minorias sociais. 

Outro ponto que merece destaque é que os grupos vulneráveis são justamente 

os mais prejudicados pelo fenômeno do descumprimento das decisões judiciais. 

Trata-se de uma população que já convive com barreiras históricas e estruturais e 

que, mesmo após ter seu direito reconhecido em lei e confirmado pelo Judiciário em 

sede de mandado de segurança, permanece diante de obstáculos concretos à sua 

efetivação. Assim, pessoas que deveriam ser especialmente protegidas acabam 

sofrendo duplamente: primeiro pela omissão estatal originária, e depois pelo não 

cumprimento da ordem judicial que buscava corrigir essa omissão. 

Dessa maneira, é relevante destacar a lição da Professora Claudia Lima 

Marques, na qual defende que para que a verdadeira justiça exige reconhecer as 

desigualdades sociais e individuais. Como ressalta, “devemos tratar diferente os 

diferentes, para garantir a justiça”. Essa compreensão se alinha ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, CF/88), segundo o qual não basta assegurar 

igualdade formal, mas é necessário adotar medidas diferenciadas que promovam a 

inclusão e a equidade. Aplicando tal raciocínio ao presente caso, evidencia-se que a 

ausência de cumprimento da ordem judicial em favor de pessoa com deficiência não 

é apenas uma omissão administrativa, mas uma negação do próprio ideal de justiça, 

pois ignora a necessidade de tratamento diferenciado para garantir a igualdade 

substancial. De tal forma, que já temos legislações especificas que protegem grande 

parte das minorias, todavia os casos de desrespeito ainda são muito recorrentes. 

Esse cenário não é isolado, mas um fenômeno estrutural no Brasil, visto que 

de acordo com dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no ano de 2025, até 30 

de junho, foram contabilizados mais de 210 mil novos mandados de segurança 

impetrados em todo o território nacional. O elevado número revela que milhares de 

brasileiros tiveram direitos líquidos e certos violados e precisaram recorrer ao 

Judiciário para obter aquilo que já lhes era assegurado constitucionalmente. Conforme 

segue captura de tela do sistema da justiça em números, no portal do CNJ: 
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Figura 5 – Gráfico expositivo da quantidade de MS impetrados até 30 de 
junho de 2025 

 
Fonte: Sistema Justiça em números, do Conselho Nacional de Justiça 

 

Esse quadro demonstra o elevado número de MS impetrados em certa de 6 

meses, ou seja, em mais de 210 mil pessoas tiveram algum direito líquido e certo 

desrespeitado, assim, é clara a fragilidade da garantia de efetividade dos direitos 

fundamentais e reforça como a omissão estatal diante das decisões judiciais perpetua 

a exclusão de grupos vulnerabilizados, transformando o mandado de segurança, em 

muitos casos, em um remédio formalmente poderoso, mas concretamente ineficaz. 

Evidenciando, assim o quanto a omissão do poder público frente às decisões judiciais 

reforça e perpetua a exclusão de grupos vulnerabilizados. 

 

3.4 EFEITOS SOBRE A CONFIANÇA INSTITUCIONAL E O ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

 

Cumpre destacar que o não cumprimento de ordem judicial compromete 

seriamente a confiança da sociedade nas instituições democráticas. O Judiciário 

perde sua eficácia simbólica e normativa, enquanto o Executivo e as autarquias, ao 

descumprirem ordens, reforçam a lógica da impunidade e da desobediência 

institucional. 
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A inércia frente à decisão judicial afeta, portanto, a estabilidade do Estado de 

Direito, visto que rompe com o sistema de freios e contrapesos que assegura o 

equilíbrio entre os Poderes. Em uma democracia saudável, as decisões judiciais são 

respeitadas como última palavra sobre a legalidade de condutas públicas ou privadas. 

Quando ignoradas, geram efeitos corrosivos no tecido social e jurídico, incentivando 

a desobediências e do descrédito generalizado. 

 Ademais, a descrença social na efetividade da justiça gera um efeito perverso: 

o aumento da sensação de impunidade entre os transgressores e a multiplicação dos 

casos de desrespeito às normas, atingindo toda a sociedade, mas de forma mais 

intensa os grupos vulneráveis, que em muitos casos sequer dispõem de apoio social 

ou recursos jurídicos para impetrar um mandado de segurança. Ressalta-se que esse 

instrumento somente é cabível quando se busca a proteção de um direito líquido e 

certo, isto é, um direito inquestionável, previamente previsto em lei, e que não seja 

amparado por habeas corpus ou habeas data.  

Diante disso, evidencia-se a contradição: por se tratar de um direito já 

reconhecido e garantido pelo ordenamento jurídico, não deveria ser necessário que o 

cidadão tivesse que recorrer ao Judiciário para pleitear aquilo que a própria norma já 

assegura. A necessidade de judicialização de direitos líquidos e certos, portanto, 

revela a fragilidade do sistema de garantias fundamentais e reforça a ideia de 

inefetividade estatal na promoção da cidadania. 

Nesse ponto, a contribuição de Luigi Ferrajoli é fundamental. Para o autor, os 

direitos fundamentais não podem ser entendidos apenas como declarações 

normativas, mas como garantias institucionais, que só existem quando 

acompanhados de mecanismos capazes de assegurar sua efetivação. Sem garantias 

concretas, os direitos reduzem-se a promessas retóricas, incapazes de proteger os 

indivíduos contra arbitrariedades do Estado ou de agentes públicos (FERRAJOLI, 

2011). A omissão estatal diante do descumprimento de ordens judiciais, portanto, 

enfraquece não apenas a proteção individual do impetrante, mas compromete a 

própria integridade do Estado Democrático de Direito, que perde legitimidade ao não 

cumprir aquilo que a Constituição já determina. 

Assim, a análise do caso concreto e da cultura de impunidade que o permeia 

demonstra que o fortalecimento da confiança institucional passa necessariamente 

pela aplicação de sanções efetivas contra autoridades que descumprem ordens 

judiciais. Somente quando os direitos forem acompanhados de garantias eficazes, 
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como ensina Ferrajoli, será possível assegurar a cidadania plena e a concretização 

da democracia constitucional. 

Constata-se, portanto, que o descumprimento de decisões judiciais não apenas 

inviabiliza a concretização dos direitos fundamentais, mas também compromete a 

credibilidade do próprio sistema de justiça. Essa realidade não se explica unicamente 

por falhas administrativas ou limitações técnicas, mas está inserida em um contexto 

mais amplo: a persistência de uma cultura da impunidade. É essa dimensão estrutural 

— que naturaliza a inefetividade das decisões judiciais e enfraquece a autoridade da 

jurisdição — que será objeto de análise no capítulo seguinte. 
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4 A CULTURA DA IMPUNIDADE COMO FATOR DE DESCUMPRIMENTO DO 

MANDADO DE SEGURANÇA 

A impunidade é um fenômeno histórico e estrutural no Brasil, que compromete 

a efetividade das normas jurídicas e o respeito à autoridade das instituições públicas. 

Em especial no contexto do cumprimento de ordens judiciais, a cultura da impunidade 

revela-se como um dos principais fatores que incentivam comportamentos omissos 

por parte de autoridades coatoras, mesmo diante de decisões claras e urgentes como 

as que decorrem do mandado de segurança. 

 

4.1 A IMPUNIDADE NO CONTEXTO HISTÓRICO E INSTITUCIONAL BRASILEIRO 

 

Desde os períodos coloniais, o Brasil vivencia uma lógica de seletividade na 

aplicação das leis. Assim, a crítica de Gilberto Dimenstein à realidade brasileira revela-

se especialmente pertinente quando se observa a distância entre os direitos 

fundamentais proclamados na Constituição e sua efetivação concreta no cotidiano.  

Dito isso, observa-se que em sua obra O cidadão de papel, o autor sustenta 

que a democracia brasileira é marcada por uma profunda contradição: embora 

formalmente estruturada sobre o respeito aos direitos humanos, esses direitos muitas 

vezes não saem do papel. Essa “cidadania de papel”, como ele denomina, representa 

a condição de milhões de brasileiros que, embora juridicamente titulares de direitos 

fundamentais, não conseguem exercê-los plenamente por omissão do Estado ou 

ineficiência das instituições. 

Essa leitura crítica é plenamente aplicável ao contexto do presente trabalho, 

que trata do descumprimento de decisão judicial proferida em sede de mandado de 

segurança, envolvendo o direito à educação inclusiva. Visto que, mesmo após o 

reconhecimento formal do direito pela via judicial, o não cumprimento da decisão por 

parte da autoridade coatora confirma o diagnóstico de Dimenstein: a existência de um 

sistema jurídico que reconhece direitos, mas não os concretiza, alimentando um ciclo 

de frustração cidadã, desconfiança institucional e impunidade, de tal modo que a 

cidadania existe apenas no papel, sem eficácia e aplicabilidade na prática cotidiana. 

Ademais, a impunidade institucional se manifesta especialmente quando o 

descumprimento da ordem judicial parte de entes públicos ou autoridades 

administrativas. Portanto, evidencia-se que a ausência de responsabilização efetiva, 
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seja por meio de sanções penais, civis ou administrativas, reforça uma mentalidade 

de desobrigação frente às decisões judiciais que gera ainda mais descumprimentos. 

 

4.2 O DESCUMPRIMENTO JUDICIAL COMO REFLEXO DA IMPUNIDADE 

 

O caso estudado neste trabalho ilustra de maneira contundente o problema 

do descumprimento de ordens judiciais, dado que mesmo após devida ciência da 

concessão de liminar determinando a disponibilização de intérpretes de Libras, a 

Universidade Federal da Paraíba (UFPB) optou por ignorar a decisão, prolongando a 

exclusão do aluno surdo do acesso pleno à educação em condições de igualdade. O 

efeito imediato dessa postura foi a negação prática de um direito fundamental já 

reconhecido, revelando a distância entre o plano normativo e a concretização efetiva 

da justiça. 

Dado o exposto, o mais grave é que esse descumprimento não gerou, até o 

presente momento, qualquer sanção concreta aos responsáveis, apesar da 

mobilização estudantil e da repercussão social e midiática do caso. Assim, a ausência 

de responsabilização transmite à coletividade a mensagem de que as decisões 

judiciais podem ser desconsideradas sem consequências reais, fragilizando o caráter 

coercitivo da jurisdição e incentivando a repetição de condutas semelhantes por outras 

autoridades. 

Além disso, essa omissão não se explica apenas por falhas administrativas, 

entraves burocráticos ou limitações técnicas, o que se percebe é a inserção da 

conduta da autoridade coatora em um ambiente institucional marcado pela tolerância 

ao descumprimento da ordem jurídica, no qual prevalece a convicção de que a inércia 

não será punida. Em última análise, trata-se de uma manifestação clara da cultura da 

impunidade, que não apenas corrói a autoridade do Judiciário, mas também nega a 

substância dos direitos fundamentais constitucionalmente assegurados. 

Assim, o caso analisado demonstra que o descumprimento de decisões 

judiciais não é um episódio isolado, mas reflexo de um problema estrutural mais 

amplo: a naturalização da impunidade. Esse fenômeno mina a confiança da sociedade 

nas instituições, reforça desigualdades históricas e compromete a legitimidade do 

próprio Estado Democrático de Direito. 

Todavia, para que se compreenda de forma mais precisa a dinâmica dessa 

responsabilização, é necessário examinar um aspecto central da discussão: a 
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exigência de que a ordem judicial descumprida seja considerada legal. Esse debate, 

amplamente explorado pela doutrina, define os limites entre a autoridade do Judiciário 

e a responsabilização da autoridade coatora, sendo fundamental para entender até 

que ponto o descumprimento pode ser sancionado como crime de desobediência ou 

ato atentatório à dignidade da justiça.  

 

4.3 A AUSÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO COMO ESTÍMULO À REINCIDÊNCIA 

 

O descumprimento de decisões judiciais, especialmente por autoridades 

públicas, é um fenômeno que revela não apenas desobediência circunstancial, mas 

uma postura institucional tolerada por uma estrutura de impunidade, onde raramente 

há responsabilização efetiva dos agentes envolvidos. A falta de consequências 

jurídicas concretas para o descumprimento reiterado de ordens judiciais estimula a 

reincidência e enfraquece a autoridade do Judiciário como garantidor dos direitos 

fundamentais. 

A Lei nº 12.016/2009, que regula o mandado de segurança, é expressa ao 

prever no artigo 26 que: 

Constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o não cumprimento das 
decisões proferidas em mandado de segurança, sem prejuízo das sanções 
administrativas e da aplicação da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, quando 
cabíveis. (BRASIL, 2009, online) 

 

Essa previsão busca conferir caráter coercitivo e penal às ordens emanadas do 

Judiciário, responsabilizando criminalmente a autoridade coatora que, de maneira 

dolosa, descumpre determinação judicial. O artigo 330 do Código Penal, por sua vez, 

estabelece: “Art. 330 – Desobedecer a ordem legal de funcionário público: Pena – 

detenção, de quinze dias a seis meses, e multa”. Contudo, a aplicação prática desse 

dispositivo encontra sérias barreiras no sistema de justiça brasileiro, especialmente 

quando a autoridade coatora é um agente ou gestor público vinculado a instituições 

de ensino, administrações públicas diretas ou indiretas. É comum que essas 

autoridades se escondam sob a impessoalidade do ente público, dificultando a 

responsabilização direta e individual. 

Conforme apontam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao 

comentarem a Lei nº 12.016/2009 em sua obra Código de Processo Civil comentado, 
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o mandado de segurança tem por finalidade assegurar de forma célere e efetiva 

direitos líquidos e certos, sendo indispensável que as decisões proferidas no curso 

dessa ação sejam respeitadas e cumpridas com presteza. Os autores alertam que a 

ineficiência no cumprimento das decisões judiciais enfraquece a tutela jurisdicional, 

tornando o processo inócuo e favorecendo a repetição de condutas ilegais por parte 

de autoridades públicas, que passam a atuar com a expectativa da impunidade. 

Outrossim, nota-se que a jurisprudência tem reconhecido a gravidade do 

descumprimento judicial, mas as consequências concretas são raras. Em muitos 

casos, as multas cominatórias (astreintes) são aplicadas contra o ente público, e não 

contra a pessoa da autoridade que descumpriu a decisão, tornando a sanção ineficaz 

como instrumento de correção de conduta. 

Além disso, a jurisprudência é não é tão ampla quanto à aplicação do artigo 77, 

§2º, do CPC, que prevê sanções por atos atentatórios à dignidade da justiça, mesmo 

nos casos em que há clara resistência às ordens judiciais: 

 
§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentatório à 
dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis 
e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até vinte por cento 
do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta. (BRASIL, 2015, 
online) 

 

Por conseguinte, a reincidência no descumprimento judicial não é fenômeno 

isolado, mas parte de um padrão sustentado pela ineficiência dos mecanismos de 

controle e pela omissão das instituições fiscalizadoras. A ausência de 

responsabilização criminal, civil e administrativa gera uma sensação de 

permissividade institucionalizada, contribuindo para o descrédito na função 

jurisdicional e para o esvaziamento das garantias processuais dos jurisdicionados. 

Assim, a efetiva responsabilização da autoridade coatora deve ser entendida 

como medida necessária à proteção do Estado de Direito. Isso inclui não apenas a 

possibilidade de aplicação da pena prevista no Código Penal, mas também a atuação 

do Ministério Público em sede de ação civil pública por improbidade administrativa, 

nos termos da Lei nº 8.429/1992 (em vigor à época do fato), especialmente nos casos 

em que houver dolo na violação a princípios constitucionais, como o da legalidade e 

da moralidade administrativa (art. 11, caput e incisos). Diante o exposto, reitera-se 

que essa ausência de responsabilização efetiva se torna um incentivo a reincidência 

do desrespeito das decisões judiciais. 
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4.4 IMPLICAÇÕES PARA O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

 

A cultura da impunidade afeta de maneira profunda os fundamentos do Estado 

Democrático de Direito, visto que quando decisões judiciais são sistematicamente 

desconsideradas sem a imposição de consequências, rompe-se o pacto de confiança 

que sustenta a relação entre os cidadãos e as instituições. O Judiciário, cuja função é 

garantir a supremacia da Constituição e assegurar a concretização dos direitos fun-

damentais, perde legitimidade quando suas determinações deixam de ser cumpridas. 

Nesse cenário, a Administração Pública passa a agir com uma espécie de autonomia 

ilegítima, criando um espaço de arbitrariedade incompatível com os princípios consti-

tucionais da legalidade, da moralidade e da supremacia da Constituição. 

Essa prática mina os alicerces do sistema de freios e contrapesos, que pressu-

põe a harmonia e o respeito recíproco entre os Poderes, dado que ao descumprir 

decisões judiciais, o Executivo fragiliza não apenas a autoridade do Judiciário, mas a 

própria arquitetura constitucional que garante a separação e o equilíbrio entre as fun-

ções estatais. Diante o exposto, observa-se o que destaca o jurista José Afonso da 

Silva (2019), os direitos fundamentais previstos na Constituição não têm caráter me-

ramente programático, mas eficácia plena e imediata. Assim, a sua não efetividade 

diante da omissão administrativa revela, portanto, não apenas um desvio de conduta, 

mas um ataque à própria força normativa da Constituição. 

Além disso, a impunidade reforça desigualdades sociais e institucionais. Os in-

divíduos ou grupos em situação de vulnerabilidade, como pessoas com deficiência, 

acabam sendo os mais afetados, pois enfrentam maior dificuldade de acesso aos me-

canismos de proteção e dependem mais intensamente da intervenção do Judiciário 

para a concretização de seus direitos. Nesse sentido, o descumprimento das ordens 

judiciais atinge de modo desproporcional aqueles que já se encontram em posição de 

desvantagem, reproduzindo exclusões históricas e agravando a invisibilidade institu-

cional desses grupos. 

A superação dessa cultura exige mais do que reformas legislativas pontuais, se 

faz necessária uma mudança de postura institucional, que envolva não apenas o for-

talecimento dos mecanismos coercitivos, mas também a adoção de uma política de 

responsabilização efetiva das autoridades que deliberadamente descumprem deci-

sões judiciais. A aplicação firme e uniforme das sanções previstas em lei, a transpa-

rência nos processos de fiscalização e o controle social sobre a atuação dos agentes 
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públicos são medidas indispensáveis para restabelecer a confiança da sociedade na 

jurisdição. 

Portanto, as implicações do descumprimento judicial vão além da esfera indivi-

dual do impetrante. Trata-se de uma ameaça estrutural ao Estado Democrático de 

Direito, pois fragiliza a autoridade das instituições, corrói a confiança social na Justiça 

e perpetua a desigualdade na concretização dos direitos fundamentais. A efetividade 

da jurisdição deve ser entendida como requisito essencial para a preservação da de-

mocracia constitucional, sob pena de transformar a Constituição em mera carta de 

intenções e a cidadania em promessa vazia. 

Desse modo, verifica-se que o descumprimento de ordens judiciais não é ape-

nas um problema técnico-processual, mas uma ameaça estrutural ao Estado Demo-

crático de Direito, na medida em que fragiliza a separação de Poderes, compromete 

a força normativa da Constituição e amplia as desigualdades no exercício da cidada-

nia. Para enfrentar esse cenário, não basta a existência formal de instrumentos coer-

citivos; é preciso investigar a forma como eles vêm sendo aplicados, a seletividade de 

sua utilização e a efetividade de sua imposição às autoridades públicas. 

É justamente esse o objeto do próximo capítulo, no qual serão analisados os 

mecanismos coercitivos previstos no ordenamento jurídico brasileiro — de natureza 

penal, civil e administrativa — e, sobretudo, a maneira desigual como são utilizados 

contra particulares e agentes estatais. Essa análise permitirá compreender como a 

seletividade e a leniência institucional contribuem para perpetuar a cultura da impuni-

dade e para enfraquecer a autoridade das decisões judiciais. 
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5 MECANISMOS COERCITIVOS PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS 

DECISÕES JUDICIAIS: TIPIFICAÇÃO COMO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA 

 

O cumprimento das decisões judiciais é pressuposto indispensável à eficácia 

do sistema de justiça e à realização concreta dos direitos fundamentais. O Judiciário 

não se limita à declaração do direito; sua função é, também, assegurar a tutela 

jurisdicional efetiva (art. 5º, XXXV, CF/88), o que exige instrumentos coercitivos 

capazes de garantir a obediência às suas ordens, especialmente por parte do poder 

público. A ausência dessa efetividade compromete não apenas o direito individual do 

jurisdicionado, mas o próprio pacto constitucional que sustenta o Estado Democrático 

de Direito. 

Neste capítulo, analisam-se os principais mecanismos jurídicos existentes para 

compelir a autoridade coatora ao cumprimento das decisões proferidas em mandado 

de segurança, com foco nos instrumentos penais, processuais civis e administrativos. 

 

5.1 O CRIME DE DESOBEDIÊNCIA COMO INSTRUMENTO PENAL DE COAÇÃO 

 

O descumprimento de decisões judiciais representa uma afronta direta ao Es-

tado Democrático de Direito, por comprometer a autoridade do judiciário e fragilizar a 

efetividade da jurisdição. No âmbito do mandado de segurança, essa questão ganha 

contornos ainda mais relevantes, tendo em vista que se trata de instrumento constitu-

cionalmente concebido para proteger direitos líquidos e certos diante de atos ilegais 

ou abusivos de autoridades públicas. Por essa razão, o legislador buscou reforçar a 

obrigatoriedade do cumprimento das decisões proferidas em mandado de segurança, 

tipificando sua inobservância como crime de desobediência. 

O artigo 330 do Código Penal prevê de maneira clara que “desobedecer a or-

dem legal de funcionário público” constitui infração penal, sujeitando o infrator à pena 

de detenção de quinze dias a seis meses e multa. Esse dispositivo, de caráter geral, 

foi complementado pelo artigo 26 da Lei nº 12.016/2009, que dispõe: “Constitui crime 

de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-Lei nº 2.848/1940, o não cum-

primento das decisões proferidas em mandado de segurança, sem prejuízo das san-

ções administrativas e da aplicação da Lei nº 1.079/1950, quando cabíveis.” A partir 

da promulgação da referida lei, encerrou-se antiga controvérsia jurisprudencial que, 

em muitos casos, considerava atípico o descumprimento por parte de agentes 
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públicos ou o enquadrava como hipótese de prevaricação (art. 319 do CP). Desde 

2009, restou pacificado que qualquer recusa ou omissão em cumprir ordem judicial 

em mandado de segurança — seja liminar ou definitiva — configura crime de desobe-

diência (Bueno, 2009, p. 153). 

Ocorre, todavia, que a aplicação concreta da norma penal é rara, sobretudo 

quando se trata de autoridades públicas ou dirigentes institucionais, como reitores, 

secretários ou prefeitos. Na prática forense, é comum que o descumprimento das or-

dens judiciais seja tratado com tolerância, muitas vezes sob o argumento da chamada 

“impessoalidade administrativa”, que dificulta a individualização da conduta e funciona 

como verdadeiro escudo protetivo para gestores públicos. Soma-se a isso a resistên-

cia do próprio sistema judiciário em adotar medidas punitivas severas contra agentes 

de alto escalão, o que fragiliza o caráter coercitivo do artigo 330 do Código Penal e 

alimenta a sensação de impunidade. 

Na doutrina, Damásio de Jesus (2018) observa que a configuração do crime de 

desobediência exige três elementos indispensáveis: (i) a existência de uma ordem 

legal válida, (ii) a ciência inequívoca dessa ordem por parte do destinatário e (iii) a 

recusa ou omissão consciente e injustificada em cumpri-la. Tais requisitos foram cla-

ramente atendidos no caso concreto analisado neste trabalho, relativo ao mandado 

de segurança impetrado contra a Universidade Federal da Paraíba. Apesar disso, não 

houve responsabilização penal dos agentes envolvidos, o que demonstra que a inefi-

cácia da aplicação do artigo 330 do Código Penal não decorre da ausência de tipici-

dade da conduta, mas de uma leniência institucional que relativiza o descumprimento 

de ordens judiciais quando praticado por autoridades públicas. 

Outro aspecto relevante diz respeito ao alcance da responsabilização. Apenas 

a autoridade com competência efetiva para cumprir a decisão judicial pode incorrer no 

crime de desobediência, não se aplicando a quem não disponha dos meios necessá-

rios ou da atribuição legal para fazê-lo. Nesse sentido, Bueno (2009a, p. 154) afirma 

que o mérito do artigo 26 da Lei do Mandado de Segurança não reside apenas na 

esfera penal, mas também no processo civil, ao eliminar discussões sobre a natureza 

exclusivamente mandamental das decisões proferidas em sede de mandamus. A lei 

é inequívoca: independentemente da natureza da decisão, o seu descumprimento ca-

racteriza crime. 

Ademais, a sanção penal não exclui outras formas de responsabilização. O pró-

prio artigo 26 da Lei nº 12.016/2009 ressalta que a desobediência não afasta a 
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incidência de sanções administrativas e de crimes de responsabilidade, previstos na 

Lei nº 1.079/1950. Para Tavares (2009, p. 105), a responsabilização penal soma-se à 

administrativa, fortalecendo a efetividade da ordem judicial e preservando a autori-

dade da jurisdição. Gomes Júnior (2009, p. 228) destaca que a tipificação expressa 

do descumprimento representou avanço significativo na proteção das decisões judici-

ais, enquanto Bueno (2009, p. 154) reforça que o legislador eliminou de vez qualquer 

margem para relativizar a obrigatoriedade do cumprimento. 

Portanto, a criminalização do descumprimento de ordens em mandado de se-

gurança cumpre dupla função: reforça a autoridade do Judiciário e busca assegurar a 

efetividade dos direitos fundamentais. Entretanto, a seletividade em sua aplicação e a 

leniência institucional que beneficia autoridades públicas enfraquecem sua força co-

ercitiva, perpetuando a cultura da impunidade e, por consequência, o descrédito social 

na capacidade do Judiciário de garantir concretamente a observância de seus coman-

dos. 

 

5.2 ASTREINTES E MEDIDAS COERCITIVAS NO PROCESSO CIVIL 

 

O Código de Processo Civil de 2015 ampliou as possibilidades do magistrado 

no tocante à efetivação de suas decisões. O artigo 139, inciso IV, atribui ao juiz o 

poder de determinar “todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias” necessárias para garantir o cumprimento da ordem judicial. Nesse 

contexto, destaca-se a figura das astreintes – multas diárias com caráter inibitório e 

coercitivo, conforme segue: “Art. 139, IV – determinar todas as medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação 

pecuniária” (BRASIL, 2015, online). 

Ademais, ressalta-se a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de 

Andrade que esclarece que a finalidade das astreintes não é punir, mas incentivar o 

cumprimento espontâneo da decisão. Todavia, na prática forense, especialmente 

quando a parte contrária é um ente público, há hesitação quanto à imposição de 

multas elevadas, comumente alegando-se o princípio da reserva do possível ou 

impactos orçamentários, o que esvazia o poder coercitivo dessas medidas. 

Além disso, o artigo 77, §2º, do CPC, considera o descumprimento da ordem 

judicial como ato atentatório à dignidade da justiça, autorizando a imposição de multa 
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de até 20% do valor da causa ao responsável, que segue a letra de lei: “art. 77 § 2º A 

violação [...] constitui ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem 

prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável 

multa [...] de até vinte por cento do valor da causa [...]” (BRASIL, 2015, online). 

Outrossim, observa-se que o artigo 774 do CPC reforça a possibilidade de sanção a 

condutas omissivas do executado que resistam à ordem judicial. Contudo, essas 

disposições, embora poderosas, têm aplicação extremamente tímida nos casos 

envolvendo autoridades públicas. 

 

5.3 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESPONSABILIZAÇÃO POR IMPROBIDADE 

 

Além das consequências penais e civis, o descumprimento de decisão judicial 

por agente público pode configurar ato de improbidade administrativa, especialmente 

quando a conduta atenta contra os princípios da Administração Pública, como a 

legalidade, a moralidade e a eficiência. Nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.429/1992 

– vigente à época dos fatos analisados –, constitui improbidade administrativa 

“qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 

legalidade e lealdade às instituições”. (BRASIL, 2025, online) 

Dito isso, nota-se que o desrespeito deliberado a uma ordem judicial liminar, 

como ocorreu no caso da UFPB, enquadra-se nesse dispositivo, uma vez que revela 

desprezo pela legalidade e afronta à lealdade devida às instituições. Trata-se de uma 

conduta que não apenas prejudica o impetrante, mas compromete a própria 

credibilidade do Estado, cuja atuação deve estar pautada na observância da 

Constituição e no respeito à jurisdição. 

Outrossim, nota-se que a jurisprudência tem reconhecido que a recusa 

injustificada em cumprir decisão judicial pode ser objeto de ação civil pública por 

improbidade administrativa, a ser proposta pelo Ministério Público ou por órgãos de 

controle. Essa possibilidade decorre da compreensão de que a autoridade que deixa 

de cumprir uma ordem judicial atua com dolo genérico contra os princípios 

constitucionais da Administração Pública, colocando em risco a confiança social no 

sistema de justiça. 

No entanto, observa-se que esse caminho processual é pouco utilizado na 

prática, o que reforça o déficit de responsabilização pessoal dos gestores públicos. 

Muitas vezes, a responsabilização recai apenas sobre o ente público, por meio de 
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multas ou astreintes, sem alcançar a autoridade responsável pela conduta ilícita. Esse 

cenário enfraquece o caráter pedagógico das sanções e perpetua a sensação de 

impunidade, pois transmite a mensagem de que autoridades podem descumprir 

ordens judiciais sem sofrer consequências diretas. 

Além disso, cumpre destacar que a Lei nº 14.230/2021, que reformou a Lei de 

Improbidade Administrativa, trouxe modificações relevantes, como a exigência de 

comprovação de dolo específico para a caracterização da improbidade. Essa 

alteração, embora vise coibir abusos na aplicação da lei, também torna mais difícil a 

responsabilização de autoridades que, mesmo cientes da obrigatoriedade de cumprir 

uma decisão judicial, optam por descumpri-la. A consequência é um ambiente 

institucional ainda mais permissivo para condutas omissivas, que acabam ficando sem 

resposta proporcional. 

Portanto, o descumprimento de ordens judiciais em mandado de segurança 

deve ser compreendido como hipótese grave de improbidade administrativa, uma vez 

que fragiliza o Estado de Direito e compromete a efetividade da jurisdição. A efetiva 

responsabilização dos agentes públicos, por meio das sanções previstas na Lei de 

Improbidade e nos regimes disciplinares administrativos, é indispensável para romper 

com a lógica de impunidade e para garantir que os direitos fundamentais reconhecidos 

em juízo sejam concretamente realizados. 

Todavia, a prática revela que tais mecanismos raramente são aplicados com 

rigor contra agentes públicos, o que evidencia um déficit estrutural de 

responsabilização. Essa lacuna abre caminho para um fenômeno ainda mais grave: a 

seletividade na aplicação dos mecanismos coercitivos. Enquanto cidadãos comuns e 

particulares sofrem de imediato as consequências do descumprimento de ordens 

judiciais, autoridades públicas gozam de uma tolerância institucional que enfraquece 

o princípio da igualdade perante a lei e perpetua a cultura da impunidade, tema que 

será aprofundado no próximo tópico. 

 

5.4 A SELETIVIDADE NA APLICAÇÃO DOS MECANISMOS COERCITIVOS 

 

A mera previsão legal de mecanismos coercitivos não assegura, por si só, a 

efetividade das decisões judiciais. No Brasil, o que se constata é uma seletividade 

preocupante na aplicação das sanções, especialmente em casos de mandado de 

segurança impetrados contra entes e autoridades públicas. Enquanto particulares são 
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submetidos com rigor às consequências do descumprimento de ordens judiciais — 

enfrentando bloqueios patrimoniais, imposição de multas, protesto de títulos e até 

mesmo medidas de restrição mais gravosas —, agentes estatais frequentemente se 

beneficiam de uma tolerância institucional que retarda ou até mesmo inviabiliza sua 

responsabilização. 

Diante o exposto, essa assimetria revela uma contradição com o princípio da 

isonomia consagrado no artigo 5º da Constituição Federal, segundo o qual “todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza”. Na prática, porém, verifica-

se que a igualdade é relativizada quando o descumprimento parte de gestores ou 

autoridades públicas. Visto que o sistema jurídico tende a adotar uma postura 

condescendente, justificando atrasos, omitindo sanções ou transferindo 

responsabilidades para o ente estatal, o que impede a responsabilização pessoal dos 

agentes que efetivamente resistem às ordens judiciais. 

A consequência desse cenário é o enfraquecimento da autoridade do 

Judiciário, tendo em vista que se a aplicação dos mecanismos coercitivos não é 

uniforme, perde-se a confiança na jurisdição como instrumento de efetividade e 

proteção de direitos. Assim, o resultado é a naturalização de condutas omissas por 

parte de gestores, que passam a atuar com a certeza de que não enfrentarão 

consequências concretas pelo descumprimento de determinações judiciais, ainda que 

estas envolvam direitos fundamentais de alta relevância social. 

Nesse ponto, torna-se oportuno recordar a crítica de Gilberto Dimenstein 

(1994), ao denunciar a existência de uma “cidadania de papel” no Brasil, direitos 

fundamentais são proclamados em abundância, mas não se realizam de modo 

uniforme nem alcançam, de fato, todos os cidadãos. A seletividade na aplicação das 

sanções jurídicas reforça exatamente esse diagnóstico, pois evidencia que o Estado 

se arvora como garantidor formal de direitos, mas falha em dar-lhes concretude 

quando está ele próprio na posição de obrigado. 

Ademais, evidencia-se que se trata de um problema estrutural que compromete 

a própria noção de Estado Democrático de Direito. Afinal, não há democracia sólida 

quando determinados grupos sociais ou categorias de agentes estatais permanecem 

imunes às consequências jurídicas de seus atos, enquanto o cidadão comum sofre 

com o rigor das mesmas normas. A seletividade, nesse sentido, atua como forma de 

perpetuação da cultura da impunidade e de erosão da legitimidade institucional. 
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Dessa forma, conclui-se que os mecanismos coercitivos previstos no 

ordenamento jurídico — sejam eles de natureza penal, processual civil ou 

administrativa — só terão eficácia real quando aplicados de maneira equânime, sem 

distinções ou privilégios. Portanto, evidencia-se que o desafio que se impõe é romper 

com a seletividade e a leniência institucional, sob pena de perpetuar a descrença 

social na autoridade das decisões judiciais, dado que somente por meio de uma 

atuação firme e igualitária será possível assegurar a efetividade do mandado de 

segurança e a plena proteção dos direitos fundamentais.  
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente trabalho buscou analisar o descumprimento de ordens judiciais em 

sede de mandado de segurança, tomando como ponto de partida o caso concreto 

ocorrido na Universidade Federal da Paraíba, no qual, mesmo diante de decisão 

liminar que assegurava ao estudante surdo o direito a intérpretes de Libras, a 

instituição manteve postura de resistência e omissão. 

A partir dessa experiência, verificou-se que a violação de ordens judiciais 

compromete não apenas o direito subjetivo do impetrante, mas também a própria 

autoridade da jurisdição e a credibilidade das instituições democráticas. O estudo 

demonstrou que o descumprimento sistemático de decisões judiciais fragiliza a tutela 

dos direitos fundamentais, em especial o direito à educação inclusiva, e perpetua 

desigualdades sociais e institucionais. 

O segundo capítulo revelou que o não cumprimento da decisão judicial tem 

efeitos diretos sobre a efetividade dos direitos fundamentais, uma vez que impede sua 

concretização prática, mesmo após o reconhecimento formal pelo Judiciário. A crítica 

de Bobbio, ao afirmar que o problema contemporâneo não é justificar direitos, mas 

protegê-los, mostrou-se fundamental para compreender a distância entre o direito 

proclamado e o direito efetivamente exercido. 

No terceiro capítulo, constatou-se que a cultura da impunidade é fator decisivo 

para a perpetuação desse cenário. Como ressaltado por Dimenstein, a cidadania 

brasileira muitas vezes se restringe ao papel, não se realizando na vida concreta dos 

cidadãos. O descumprimento de ordens judiciais, sem responsabilização adequada, 

reforça esse diagnóstico e alimenta um ciclo de frustração social e descrédito 

institucional. 

O quarto capítulo evidenciou que, embora o ordenamento jurídico preveja 

diversos mecanismos coercitivos — como o crime de desobediência, as astreintes, as 

sanções administrativas e a responsabilização por improbidade —, a aplicação desses 

instrumentos é marcada por seletividade. Enquanto particulares sofrem de imediato 

os efeitos de seu descumprimento, autoridades públicas frequentemente encontram 

na impessoalidade administrativa e na leniência institucional um escudo contra a 

responsabilização pessoal. 

Conclui-se, portanto, que a problemática central deste trabalho — em que 

medida a cultura da impunidade e a ausência de mecanismos coercitivos eficazes 
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contribuem para o descumprimento de ordens judiciais em mandado de segurança — 

encontra resposta na constatação de que tais fatores não apenas incentivam o 

desrespeito às decisões judiciais, como também deslegitimam a jurisdição e corroem 

os fundamentos do Estado Democrático de Direito. 

Nesse ponto, a contribuição da doutrina constitucional brasileira, especialmente 

a de José Afonso da Silva, é essencial: os direitos fundamentais consagrados na 

Constituição de 1988 não são meras normas programáticas, mas comandos de 

eficácia plena e aplicabilidade imediata (art. 5º, §1º, CF/88). Isso significa que a sua 

concretização não pode ser postergada nem esvaziada por omissões administrativas 

ou pela resistência em cumprir ordens judiciais que os assegurem. A não observância 

dessas decisões representa, portanto, uma afronta direta à força normativa da 

Constituição. 

A superação desse cenário exige mais do que reformas legislativas: demanda 

mudança de postura institucional, aplicação firme e equânime das sanções já 

existentes e fortalecimento da cultura de respeito às decisões judiciais. Somente 

assim será possível transformar o mandado de segurança em um instrumento 

verdadeiramente efetivo de proteção dos direitos fundamentais, rompendo com a 

lógica da impunidade e reafirmando a centralidade da cidadania e da dignidade da 

pessoa humana no ordenamento jurídico brasileiro. 

 Portanto, o futuro da democracia constitucional brasileira dependerá menos da 

quantidade de direitos que proclamamos e mais da coragem de efetivá-los, em 

especial frente à resistência do próprio Estado em cumpri-los. 
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